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Ose-‘)?  

Dispõe sobre nova prorrogação do prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
instaurada para atuar em Processo 
Administrativo Disciplinar n0  003/2018. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, e; 

Considerando a solicitação de prorrogação do prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão instaurada para atuar em Processo 
Administrativo Disciplinar no 003/2018, constante no Processo Administrativo no 
2.603/2018, de 06/07/2018; 

Considerando que a Comissão instaurada para atuar no Processo 
Administrativo Disciplinar no 003/2018 foi nomeada através da Portaria no 
10.694/2018, tendo validade até 04/08/2018; 

Considerando que a Portaria no 10.694/2018 teve seu prazo de 
validade prorrogado por 60 (sessenta) dias, conforme Portaria no 10.783/2018, 
tendo validade até 04/12/2018; 

Considerando a necessidade de se continuar apurando os fatos 
elencados nos Processos Administrativos no 2.191/18 e no 2.603/18; 

Considerando a necessidade de nova prorrogação do prazo para 
conclusão dos fatos narrados nos Processos Administrativos acima mencionados, 
conforme justificado nos referidos autos; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 
05/12/2018, o prazo para conclusão dos trabalhos a serem realizados pela 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar no 003/2018, instaurada para 
atuar nos Processos Administrativos no 2.191/2018 e no 2.603/2018.  

Art.  20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
gera efeitos a partir de 05/12/2018. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Neiva, em 03 de dezembro 
de 2018.  

Otávio Abreu Xavier 
Prefeito Municipal 

Re istrada e publicada em 03 de dezembro de 2018. 

Carla Ca ra Nascirn-6nfd 
Chefe de Gabinete 
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